
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

GABINETE DA REITORIA 

PORTARIA Nº 328/2025 - GR (11.10) 

 23855.007492/2025-57Nº do Protocolo:
Parnaíba-PI, 04 de novembro de 2025.

, no uso deO REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar
suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e considerando o processo nº 23855.007460/2025-
48, resolve:

 Alterar a Composição da Portaria nº 79, de 25 de março de 2025, constituindo aArt. 1º
Comissão de Ética no Uso de Animais – CEUA, do Campus Ministro Reis Velloso, da Universidade
Federal do Delta do Parnaíba, que passa a vigorar com os seguintes membros:

 

Profa. Dra. Rosa Helena Rebouças, Coordenadora;

Prof. Dr. Jand Venes Rolim Medeiros, Vice-Coordenador;

Prof. Dr. Marcelo de Carvalho Filgueiras, Docente, Membro Efetivo;

Prof. Dr. José Delano Barreto Marinho Filho, Membro Suplente;

Profa. Dra. Karina Rodrigues dos Santos, Médica Veterinária, Membro Suplente;

Profa. Dra. Karina Oliveira Drumond, Médica Veterinária, Membro Suplente;

Profa. Dra. Irlaine Rodrigues Vieira, Bióloga, Membro Efetivo;

Dra. Franciele Basso Fernandes Silva, Bióloga, Membro Suplente;

Msc. Werlanne Mendes de Santana Magalhães, Instituto Tartarugas do Delta, Membro Efetivo; e

Igor Carvalho Santos, Instituto Tartarugas do Delta, Membro Suplente.

 

 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade até 11 de abril de Art. 2º
2026, e revoga os termos da Portaria nº 79, de 25 de março de 2025.

(Assinado digitalmente em 04/11/2025 16:38)
JOAO PAULO SALES MACEDO

REITOR(A)
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